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Av. Mârio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fonei l92l2123-6721 I 2'123s,731 I 2'123{,778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE INSTALAÇAO- L.I. No 058/18-02

o INSTITUTo »n rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que arÍoriza a:

INTEREssADo: Atem's Distribuidora de Petróleo S,A.

ENDEREÇo pAn.{ coRRrspoxoÊxcr,l: Rua Pajurá, no í 03, Vila Buriti, Distrito lndustrial,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.987.364/0001-03 INscRrÇÃo Esr.qou.qI,: 04.145.537-1

Forr: (92) 2125-0050 F,rx: (92) 3613-7003

REGTSTRoNoIPAAM: í012.2603 PRocEssoNe:0819/054/3C

ArrvrDADE: Armazenamento e distribuição de combustíveis.

LocALtzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Pajurá, no 103, Vila Buriti, Distrito lndustrial,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalaçáo de 05 novos tanques, totalizando uma
capacidade de armazenamento de 38.350,00 m3, com 03 novos dutos de 700 metros
de comprimento cada, interligando a base ao novo cais flutuante, para o transporte
de biodiesel, etanol hidratado e mais 02 novos dutos e 03 novos tanques para
armazenamento de Gás Natural Liquefeito (GNL) incluindo o sistema de
recebimento, armazenamento, regaseificação e expedição de GNL.

PorENCrÀLPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponrr: Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

.{tençâo:

. Esta licetrça é compostâ de 13 restrições e/ou condições constantes tro verso, cujo Dâo
cumprimento/atendimetrto sujeitará â sua invalidaçâo e/oü as peDalidâdes previstas em normâs.

. Esta liceflça não comprova nem substitüi o dorumento de propriedade, de posse ou de domítrio do imóvel.

. Esta licença deve permanecer ra localizaçâo da atividade e erpostâ de forma yisíyel (freote e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - L.I N'058/18-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de24 de julho de

2012:'
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 0819/05/VJC.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Em caso de identificação de vestígios arqueológicos. paralisar imediatamente qualquer
tipo de atividade, seguido de comunicação aos órgãos competentes.

8. A intervenção em Area de Preservação Permanente - APP, fica condicionada a

autorização deste OEMA.
9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM. para esta finalidade.
10. As atividades e exploração de jazidas e bota fora devem ser obrigatoriamente precedidas

de licenciamento ambiental específico.
11. Apresentar a atualização dos projetos com ART (Planta situação, memorial descritivo da

atividade. projeto executivo), inclusive o projeto de sistema de recebimento e linhas de

transferência, com dutos e demais componentes envolvidos no processo de movimentação
de GNL.

12. Apresentar trimestralmente ao IPAAM o relatório de gestão dos resíduos provenientes

da obra, conforme o Plano de Gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil
(PGRSCC);

13. Apresentar Plano de Emergência Individual (PEI) e o Programa de Gerenciamento de

Risco (PGR) atualizados - conforme exigência da condicionante n" I I da Ll n" 058/2018.


